
MOD. 2 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ 

Lei n2 791 

de 13 de abril de 1.970. 

'Declara de utilidade pública o Centro 

Espírita Redentor, desta cidade".— 

O Povo do Município de Santa Rita do Sapuoaí, 

por seus representantes, decretou e eu, em seu nome sanciono a seguin— 

te:lei:— 

Art. 12 — Fica declarado de utilidade pública 

o Centro Espírita Redentor, desta cidade, entidade filantrópica, reli— 

giosa e assistêncial. 

Art. 22 - Revogadas as disposiçSes em contrá—

rio, entrara esta lei em -vigor na data de sua publicação. 

Mando, portanto, a t8dos a quem o conhecimen—

to e execução desta lei pertencer, que a cum—

pram e façam cumprir, tão inteiramente como / 

nela se contém. 

Registre—se e publique—se. 

Prefeitura Municipal de Santa Rita do Sapucall  13 de ab 	de 1.970. 

r. Arlette Telles Per ra 

Prefeito M cipal 

O/ 
 d 

Jo 	../  g  'are Baldoni Abrahio 

Secretária 
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